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RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 081/2023 

 

Processo Licitatório nº: 0297/2023 

Processo de Impugnação n º: 12.855/2023 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2023 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual, Aquisição, 

sob demanda, de AGULHAS, SERINGAS E CATETERES para atender a 

necessidade da Rede Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) 

meses. 

 

IMPUGNANTE: BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 

IMPUGNADO: EDITAL 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa BRAMED COMÉRCIO 

HOSPITALAR DO BRASIL LTDA, com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e no Decreto n.º 

1024/2019, subsidiados pela Lei n.º 8.666/93, por intermédio de seu representante 

legal, tempestivamente, contra os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 081/2023. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, com 

base na Portaria nº 010 de 04 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do 

Município de Nova Friburgo em 04 de janeiro de 2023, que constitui a Comissão de 

Pregão III, para julgamento das licitações da Administração Municipal na modalidade 

Pregão. 
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Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 

  

I. DAS PRELIMINARES 

 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração 

das exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os 

documentos colacionados ao Processo de impugnação já identificado, pelo que se 

passa à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

Em síntese, alega a Impugnante: 

A) A OBRIGATORIEDADE DOS MATERIAIS PERFURO CORTANTES POSUIREM 

DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA, CONFORME PREVISTO NA NR32. 

O Termo de Referência do edital determina que os materiais perfuro cortantes não 

possuam dispositivo de segurança, em especial os itens 57 e 59 do edital, tal ato 

descumpre o previsto na NR32, ou seja, não atende as necessidades de segurança do 

trabalho da saúde. 

B) A ALTERAÇÃO DA AGULHA  Item 59. 

O mercado possui outro material que por si só, atende as finalidades da NR32, qual seja 

agulha ponta romba, não necessitando de dispositivo de segurança, uma vez que, a 

mesma não sendo perfurocortante, não possui bisel trifacetado, sendo usada para a 

principal finalidade a agulha 40x1,2, ou seja, sendo a aspiração de medicamentos. 
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Podendo ser descartada com segurança resguardando outrem de cortes e 

contaminação. 

 

III. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 

Requer a impugnante: 

A) seja recebida e processada a presente impugnação, eis que própria e tempestiva;  

B) seja incluída a obrigatoriedade do Dispositivo de Segurança, conforme NR 32. 

C) a troca das agulhas possam ser efetuadas mediante esclarecimento das distinções 

das mesmas.  

 

IV. DA ANÁLISE  

Inicialmente cumpre destacar que, por se tratar de questões técnicas, foram 

encaminhados os questionamentos à área requisitante solicitando a análise das 

alegações suscitadas. 

Em resposta, a Sra. Anelisa Valle Wernek Viana da Coordenação de Farmácia HMRS, 

pugnou pelo provimento das alegações, de acordo com a informação constante às fls. 

15.  

 

V. DA DECISÃO 

Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, e art. 17, 

inciso II, do Decreto Municipal n.º 599/2020, sem nada mais evocar, CONHEÇO da 

Impugnação interposta pela empresa BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL 

LTDA, no processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 081/2023, no 

mérito, DOU PROVIMENTO pela alteração do edital em comento. 
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Nova Friburgo, 03 de julho de 2023. 

 

 

Eliza Souza Machado 
Pregoeira - Comissão de Pregão III  
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